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 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 13 de março de 2023.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇOS

 Processo nº: 12620/2021/SMEC
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DA EXECUÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS Nº 
015/2022 DO CONTRATO N° 253/2022/SMEC
 Objeto: 1.1. Prorrogar o prazo de vigência da Exe-
cução da Ordem de Serviços nº 015/2022 do Contrato nº 
253/2022/SMEC, por 50 (cinquenta) dias, a partir de 15 de 
março de 2023 com término previsto para 03 de maio de 
2023, considerando a Cláusula Décima Segunda do Contra-
to.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA - SMEC 
 CONTRATADA: MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA – EPP.
 Data de Assinatura: 14 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 009/2023

 FIRMA: RIBEIRO LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 38.134.155/0001-93.
 Providenciar a execução/prestação dos serviços, 
objeto da Concorrência nº 007/2022-SRP, constante no Pro-
cesso nº 2380/2022-SMO a qual será executada e regida 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 
suas alterações, pelas Cláusulas do Contrato nº 081-SMO/
GC/DPLAN/2023 e pelos preceitos de direito público e pri-
vado aplicáveis.
 FISCAL TÉCNICO: Deusiana Ferreira Costa Gouveia, 
Engenheira Civil, CREA 0914660993.           
 FISCAL ADMINISTRATIVO: Wilas dos Santos Carva-
lho, Cargo: Assessor 3, Matrícula n° 25695.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços: 
Contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos executivos de arquitetura e complementares de en-
genharia no município de Boa Vista-RR, conforme discrimi-
nado e especifi cado no Edital. 
 DO PREÇO E PAGAMENTO:
 O VALOR GLOBAL do objeto da presente Ordem de 
Serviços corresponde a R$ 3.219.038,30 (três milhões, du-
zentos e dezenove mil e trinta e oito reais e trinta centavos), 
que deverá ser pago pela Secretaria Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças – SEPF, devidamente atestada 
pela fi scalização da CONTRATANTE. 
 Nota de Empenho: 1001 -Unidade Orçamentária: 
020901, Funcional Programática: 15 451 0039 2.119, Ele-
mento de Despesa: 4.4.90.39.00 – Fonte de Recurso: RECUR-
SO PRÓPRIO, R$ 3.219.038,30 (três milhões, duzentos e de-
zenove mil e trinta e oito reais e trinta centavos)
 DO PRAZO:
 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) 
dias, contados da emissão da Ordem de Serviços, conforme 
Cláusula Décima Segunda – Prazo para Execução da Obra/ 
Serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57, § 
1º e incisos, c/c § 2º da Lei 8.666/93 e suas alterações.
 A execução da obra/serviço será iniciada em até 10 
(dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela Contratante.

 Boa Vista-RR, 13 de março de 2023.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras - Adjunto             
Engenheiro Civil CREA-RR 0915874539

Jânio Ribeiro Lopes
CPF nº 750.957.002-63

Representante

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 4543/2022/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 93 - SEMGES/ASSEPRO/2023.
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato REGIS-
TRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO E PERMANENTES, A FIM DE ATENDER ÁS NE-
CESSIDADES DO PROJETO ARTCANTO, conforme especifi ca-
do neste instrumento, de acordo com os quantitativos e es-
pecifi cações constantes na proposta vencedora e Termo de 
Referência, correspondente ao lote I.
 Valor: R$ 216.428,23 (duzentos e dezesseis mil qua-
trocentos e vinte e oito reais e vinte e três centavos).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da: 
 As despesas com a execução do presente Contra-
to correrão à conta da Unidade Orçamentária: 02.10.01 
Funcional Programática: 08.241.0048.2167.000 Categoria 
Econômica: 4.4.90.52.99 Fontes de Recursos: Não Vincu-
lados, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 106, de 
01/03/2023.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: ANDRE VIEIRA SILVA EIRELI - EPP.
 CNPJ: 04.162.481/0001-92.
 Data da assinatura: 08 de Março de 2023.
 Vigência: O instrumento contratual terá vigência de 
06 meses, contado a partir da data de sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo: 32473/2019/SEMGES.
 Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
170-SEMGES/FMAS/ASSESP/2020
 Objeto: Constitui objeto do presente instrumento à 
prorrogação de vigência do Contrato 170/SEMGES/FMAS/
ASSESP/2020, oriundo do processo 32473/2019, cujo objeto 
é Fornecimento de vales transportes com cartões Boa Vista 
Card/Cartão Cidadão, a fi m de atender os usuários do Cen-
tro de Referência Especializado de Assistência Social – CRE-
AS/SPSB/SEMGES, administrado pela Secretaria Municipal 
de Gestão Social – SEMGES.
 Pelo presente instrumento fi ca prorrogação da vi-
gência do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 10 de 
março de 2023.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: CIDADE BOA VISTA TRANSPORTES UR-
BANOS LTDA
 CNPJ: 06.353.071/0002-35.
 Data de Assinatura: 06 de março de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 019/2023– GAB/SEPF
 
 A Secretária Adjunta Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 1348/P, de 06 de setembro 
de 2017, publicado no DOM nº 4482, de 11 de setembro de 
2017;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias ao ser-
vidor KAYRON CRISTIAN ALENCAR OLIVEIRA, matrícula nº 
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